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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N. 838, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

CONCEDE os valores de benefício de vale-
alimentação aos servidores efetivos e 
comissionados e do vale-medicamento aos 
servidores aposentados da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amazonas.  

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso 

de suas atribuições legais, com amparo no que dispõe o artigo 17, I, alínea a, da Resolução 
Legislativa nº 469, de 19 de março de 2010 - Regimento Interno deste Poder; 

CONSIDERANDO a competência do Poder Legislativo para dispor sobre assuntos de sua 
administração, consoante a regra inserta no art. 28, I, da Constituição Estadual, propõe a 
seguinte: 
 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA: 
 

Art. 1º Concede aos servidores da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, o 
benefício extra de dois valores de vale-alimentação aos servidores efetivos e comissionados e o 
benefício extra de dois valores de vale-medicamento aos servidores aposentados. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão à conta do 
orçamento da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas do exercício de 2021. 

Art. 3º Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
dezembro de 2021. 
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ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 45

FAUSTO VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR -  EM 17/12/2021 10:52:29
PERICLES RODRIGUES DO NASCIMENTO -  EM 17/12/2021 08:57:10
ADJUTO RODRIGUES AFONSO -  EM 17/12/2021 08:39:24
ROBERTO MAIA CIDADE FILHO -  EM 16/12/2021 16:39:39
MAYARA MONIQUE FIGUEIREDO PINHEIRO -  EM 16/12/2021 16:25:25
WANDER ARAUJO MOTTA -  EM 16/12/2021 15:42:39
CARLOS EDUARDO BESSA DE SA -  EM 16/12/2021 15:27:22
SINESIO DA SILVA CAMPOS -  EM 16/12/2021 15:10:33
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